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DESENVOTVIMENTO ECON cl NCIA E TECNOLOGIA
EDITAL NO'I'II2O24

EDTTAL DE CONVOCAçAO DA ELE|çAO DE REPRESENTANTES
DA SOC¡EDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCß,

TECNOLOGIA E TNOVAçÃO

!42,SABER que, em cumprimento ao disposto na Lei Municipal no

Q.!6,-de 04 de março de2022 que criou o CONSELHO MUNtCtpAL DE
CIENCIA, TECNOLOGIA E TNOVAçAO, fìcam convocados, através do
presente Edital, as lnstituições de Ensino Superio¡ Escolas de.Ensino
Técnico, Empresas de Base Tecnológicas instaladas em Jundiaí (que
não sejam incubadas, nas modalidades residente ou não+esideñte),
representantes da sociedade organizada das indústrias , comércio e
serviço sediados no Município de Jundiaí para concorrer à eleição
de Conselheiros representantes da Sociedade Civil, conespondente ao
biênio 202312025.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

1. DAS COMPETÊNC|AS

4. DO PROCESSO ELEITORAL
4.1 Poderão votar e serem votados os ¡nscr¡tos prev¡amente

pelos se0mentos de 01 do mâtcô âtó 1 5 da marca Jn DtDl
4.2 Os când¡datos poderão ser representados por seus

procuradores na Plenária Presencial mediante apresentação da cópia
da Procuração, até 48 (quarenta e oito) horas ailtes da iealizaçäo'da
Plenária de Eleição, através do e-ma¡l: ugdect@jund¡ai.sp.gov.br.-

4.3 A Plenária Presencial será instalada pelo presidente do
CMCTI, e terá uma Comissão Eleitoral composta þelos conselheiros:
Vlamir lenne, Sami Mansour, Alexandre Tonicelli do Amaral, Júlio César
Durante.
4,3,'l Para instalação da Plenária Presencial, o Presidente do CMCTI
terá como atribuições:
a) fazer a leitura do Edital publicado na lmprensa Oficial do
Município de Jundiaí;
b) declarar os candidatos eleitos dos segmentos.
4.3.2. A Comissão Eleitoral da Plenária Presencial terá as seguintes
atribuições:
a) realizar a verifìcação de todos os candidatos presentes na reunião;
b) organizar os segmentos para que os candidatos possam se
apresentar;
c) lniciar a votação dos candidatos habilitados;
d) proceder a apuração de votos dos candidatos habilitados;
e) encaminhar ao Presidente do CMCTI a listagem dos
candidatos eleitos dos segmentos.
4.4 A Plenária Presencial terá o seguinte rito:

Compete ao CONSELHO
| -Analisar e opinar sobre projetos relacionados ao
desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no Município de
Jundiaí;
ll - Propor medidas para implementação das diretr¡zes da
Politica Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovação;
¡ll - Contribuir com as políticas públ¡cas da Unidade de Gestão
de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia por meio de
programas e instrumentos que promovam a transferênc¡a de tecnologias
inovadoras e incrementais ao setor produtivo, com ênfase em médias,
pequenas e microempresas e no empreendedorismo social, para a
geração de postos de trabalho, emprego e renda;
lV - lncent¡var a geração, difusão e a popularizâção do
conhecimento, bem como das informações e novas técnicas na área da
ciência, tecnologia e inovação;
V - Acompanhar, criar e desenvolver projetos de inovação do
Município;
Vl - Gerir e aprovar novos candidatos, nos termos estabelecidos
em edital próprio, para composição de base tecnológica, conforme art.
2'desta Lei;
Vll - Elaborar seu regimento interno;
VIll - Acompanhar e avaliar a gestão do Fundo de Apoio à Ciência,
Tecnologia e lnovação de Jundiaí.
2. DACOMPOSTçAO

O CONSELHO é composto por 16(dezesseis) membros titulares e igual
número de suplentes, sendo I (oito) membros representativos do Poder
Público Municipal e 8(oito) membros representativos da Sociedade Civil.
3. DAS INSCRIÇOES E CANDIDATURAS
3.1 O período de inscrição de candidaturas observará o ANEXO I deste
Edital.
3.2 Poderão candidatar-se à representante da sociedade civil no
CMCTI, para o biênio 202312025, segundo as respectivas vagas por
segmento:
a)01 (um) suplente, representando as instituições de graduaçäo de
ensino superior;
b) 01(um) suplente, representando as empresas de base tecnológica
instaladas no Município
de Jundiaí, (que não sejam incubadas, nas modalidades residente ou
não-residente);
c) 1(um) Suplente, representando a sociedade organizada das
indústrias sediadas no município;
d)1(um) Suplente, representando a sociedade organizâdâ do
comércio sediados no município;
e)01 (um)Titular e 1(um) Suplente, representando a sociedade organizada
do serviço sediados no município.
3.3 Cada entidade poderá concorrer a apenas uma vaga em um
segmento que compôe o conselho, em observância ao $ 3o do art.12 da
Lei Municipal no 9.71612022.
3.4 No ato da inscrição, todos os cand¡datos deverão apresentar os
seguintes documentos:
a) lndicaçâo formal, firmada pelo representante legít¡mo das
lnstituições de Ensino Superior, Empresas de Base Tecnológicas
instaladas em Jundiaí, (que não sejam incubadas, nas modalidades
residente ou não-residente), representantes da sociedade organizada
das indrlstrias, comércio e serviço sediados no Município de Jundiaí,
do representante que participará da Assembleia de Eleição, citando
nome e qualificação, conforme constante no Formulário de lnscrição
(Anexo ll);
b) Comprovante de residência no nome do candidato,
ou proprietário do imóvel que resida na condição de locatário,
apresentando, neste câso, documento que comprove tal condição;
c) Cópia do CPF, Carteira de Habilitação ou RG.
3.5 O Formulário de lnscriçäo (Anexo ll) e os documentos exig¡dos
deverão ser entregues, dentro do prazo de inscrição conforme Anexo l,
através do e-mail:ugdect(A¡undiai.sp.gov.br.

iundiai.sp.gov,br

abertura da Plenária Presencial às 15:00h;
início do processo eleitoral 15h1omin;
confirmação da presença dos candidatos habilitados;
leitura do edital pelo Presidente do CMCTI;
apresentação dos candidatos - 3 minutos para cada candidato

apresentar;
recesso da Plenária para que cada candidato! ou seu

procurador, realize sua votação;
S) retorno à Plenária para divulgação da apuração dos votos dos
segmentos;
h) anúncio do Presidente do CMCTI dos nomes dos candidatos
eleitos.

4.5 Os candidatos habilitados terão direito a votar em 02
(dois) candidatos, podendo um dos votos ser para o próprio candidato e
o segundo para outro candidato. ,

4.6 Em caso de empate, o candidato com maior idade ficará
com a vaga.

4.7 A classificação dos titulares e suplentes se dará pelo
número de votos (os mais votados serão titulares, até o preenchimento
de todas as vagas, o mesmo ocorrendo com os suplentes, de acordo
com o número de vagas pré-determinadas).

4,8 E obrigatória a presença do candidato ou de seu procurador
na Plenária Presencial, no dia e horário agendado, sob pena de perda
da vaga.

5. DOS RECURSOS
5.1 De todos os atos decisórios proferidos, os candidatos poderão

apresentar recurso por escrito por meio do e-mail: uqdect(Oiundiai.
sp.gov.br, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), a contar da ciência da
decisão.
5.2 O julgamento do recurso ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, e será analisado pela Comissão Eleitoral. O recorrente será
cientificado da decisão por e-mail.
6. DAS DISPOS|çOES F|NAIS

6.1. Os candidatos eleitos serão designados para compor o CMCTI por
ato do Chefe do Exécutivo.

6.2. Os casos omissos a este Edital serão decididos pela Comissão
Eleitoral, juntamente com a Unidade de Gestão de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecnologia.

Sami Mansour
Gestorda Unidade de Desenvolvimento Econôm¡co, C¡ênc¡a e Tecnologia

Amauri Marquezi
Presidente do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovação

ANEXO I

CRONOGRAMA

Publ¡caçåo do Edital: até o dia 01 de março de 2024.

lnscriçöes: de 01 de março a 15 de março de2024.

Eleições: 01 de abril de 2024.

a)
b)
c)
d)
e)
se
f)

G Assinado oigitatmenteÐ
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Local: Paço
80 andar ala

-Av. da
norte.

Horár¡o:15h00.

1, SEGMENTO

ANEXO I¡

FORMULÁRþ DE INSCRIçÃO DAS ELEIçÖES DOS REPRESEN.
CONSELHO MUNICIPAL DETANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO

crÊr,¡cr¡, TEcNoLoctA E lNovAçÃo

( ) 01 (um) representante das instituições de ensino
superior;

( ) 01 (um) representante das empresas de base
tecnológica instaladas no Município de Jundiaí, (que não sejam
incubadás, nas modalidades residente ou não-residente);

( ) 0f(um) representante da sociedade organizada das
indústrias;

comerclo;
( ) 01(um) representante da sociedade organizada do

( ) O2(dois) representantes da sociedade organizada do
serviço;

2, DADOSDAENTIDADE/REPRESENTANTE

2,1. Entidade, Organização e outras:

Nome completo da entidade:

Data de Fundação:

CNPJ:

Endereço para correspondência ou da sede:

Complemento:

Bairro:

Cidade/UF:

CEP:

Tel.:

E-mail/Site/Blog:

Atividade Principal:

L.2 Representante da Entidade, Organização e outras:

Nome completo:

RG:

CPF:

Data de Nascimento:

Fil¡ação:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade/UF:

CEP:

Tel.:

E-mail:

SAMI MANSOUR
Gestor da Unidade de Desenvolvimento Econômico, Ciência e

Tecnologia

MOBITIDA DE E TRANSPORTE

DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES - JARIT

JULGAMENTOAUTO INFR.PROCESSO
INDEFERIDO39A53120221194412022
INDEFERIIJL)398521202211945t2022
INLJEI..TKIL,(J39ö5+IZUZZ11g4?yZsZZ
INL'tsI-EKIUg39ó5ôtZV¿¿11947t2022
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INL}EI-IH.IL'(J39t)4r'lt2I.Jz212121|ZOZZ

39fJ39t2r'J:z2 II\UEFEKIUV12122tZU¿Z
INL'tsFtsKIUU12123t2022 3ótóót¿vz¿
tNL)t t- ttilu(J3ólóllzvzz1 Z'l Z4t ZV¿¿

3e/ögtzuzz INDTFTRILJ(J1Z1Z I TZUZZ
INL'tsFtrF(IL'\J1212ót¿UZZ óóo40lzv¿z
tNDtt-tHtu(J3964AtZV¿Z1 Z't ZVt ZVZZ

39644tZUZZ INUEFEKIUV'tzlSvtzvz¿
ó304étzuzz IN tJ ts,F EK IUU12132tZUZZ

INUEFTKIU|J12133t2022 SVb4ZtZUZZ
tNutt-tKtu(J12134t20¿2 ,tv641tzv¿¿
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il\uEr EKtuv12270t2.J22 39öttötzuzz
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II\UETEKIUV'tz¿óStzvzz 39ötl|ZUZZ
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@ ¡unciai,sp.gov.br Assinado Dig


